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1. DESCRIÇÃO DOS FATOS
1.1. Trata-se de pedido da Flyer Indústria Aeronáutica Eireli (SEI 3911143) para prorrogação do prazo de pagamento da Taxa de Fiscalização da
Aviação Civil - TFAC e uso da contrapartida do Programa de Fomento à Certificação de Projetos de Aeronaves de Pequeno Porte - iBR 2020 aprovado pela
Resolução n° 345, de 4 de novembro de 2014 e alterado pelas Resoluções n° 421, de 2 de maio de 2017 e n° 506 de 18 de fevereiro de 2019.
1.2. O pedido foi direcionado à Diretoria-Presidência da Agência que solicitou avaliação da Superintendência de Aeronavegabilidade - SAR
(SEI 3937842). A SAR respondeu diretamente a Flyer por meio do Ofício nº 26/2020/SAR-ANAC convidando-a para avaliar o programa de forma mais ampla
(SEI 4383247). Foram, ainda, realizadas diferentes reuniões com a requerente conforme relatado no Despacho SAR SEI 4383247 e documentado no processo
00066.015631/2020-11.
1.3. A peticionária pediu reconsideração do Ofício nº 26/2020/SAR-ANAC por duas vezes (SEI 4614344 e 4749470). A SAR então devolveu o
processo à Diretoria-Presidência, que solicitou à ASTEC distribuição via sorteio (SEI 4758111).
1.4. Dessa forma, após o sorteio realizado em sessão pública em 28 de outubro de 2020, os autos vieram à Relatoria deste Diretor (SEI 4944671).
1.5. O processo foi retirado de pauta na 24ª Reunião Deliberativa da Diretoria Colegiada, realizada em 8 de dezembro de 2020 com aprovação da
prorrogação do prazo de relatoria.

É o relatório.
RICARDO BISINOTTO CATANANT

Diretor

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Bisinotto Catanant, Diretor, em 28/01/2021, às 21:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 5069736 e o código CRC
6145EB78.
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